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Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

1 omandh uu:

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública o Dispensário dos Pobres-ge &:

Santo Antonio, com sede no município de Rancharia. NR

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. PS
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JUSTIFICATIVA

O Dispensário dos Pobres de Santo Antonio, foi fundado em 30 de abril de

1959, por iniciativa da Pia União de Santo Antonio de Rancharia com a

finalidade de amparar, assistir e promover pessoas e famílias carentes de

recursos materiais. É uma entidade filantrópica que auxilia a quem precisa

sem distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo político ou religioso.

Sua manutenção é feita com donativos, mensalidades dos associados, auxílios

oficiais ou subvenções, sendo criteriosamente aplicado todo o numerário

conseguido.

Entre as várias atividades do dispensário relacionamos o aperfeiçoamento

culinário, a valorização da mulher, auxílio material e financeiro às famílias
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carentes e orientação diversificada em vários assuntos.
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Os diretores do Dispensário não recebem nenhuma remuneração exercendo

suas atividades em voluntariado.

Por esses motivos propomos o presente Projeto de Lei que visa declarar de

utilidade pública a Entidade e contamos com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões,
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX QGonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 168o a 172o Sessões Ordinárias

(de 23 a 27/11/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/11/98.


